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Resolução

ESTADO DA BAHIA 

Câmara Municipal de São Gabriel 
Rua Valdemar Gomo,56 · Fone:(074) 620-2175 , Cep

0

44.915-IXXJ · SIio Gabriel. Bohio 

CGC(MF) 1fi251.514/00J1 -50 

PORTARIA Nº 021 DE 19 MARÇO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

DA PROCURADORIA DA MULHER DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL BAHIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL BAHIA no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 001/2024 que criou a 

Procuradoria da Mulher, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear a vereadora EDNEIDE BARBOSA DA SILVA LIMA para exercer o cargo de 

Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de SÃO GABRIEL BAHIA, para o mandato de 4 

(quatro anos), conforme as disposições na Resolução 001/2024. 

Art. 2º - Nomear a Vereadora GLEIVIA MÁRCIA CRISTOVÃO DE FREITAS e a Funcinaria 

Efetiva LUCI GLEIDE AMORIM DOS SANTOS CARDOSO para exercerem os cargos de 

Procuradoras Adjuntas, com a finalidade de auxiliar a Procuradora da Mulher no desempenho de 

suas atribuições. 

Art. 3° - Os membros nomeados exercerão suas funções sem preJUIZO de suas atividades 

parlamentares e funcionais e sem percepção de remuneração adicional, observadas as disposições 

legais .. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, em 19 • março de 2025 

8),JJ~ ~V.J/> ~ áo~ 
DELZA ALVES DE SOUZA 

Presidente 
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